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INDICAÇÃO

Reativação urgente da coleta de recicláveis
na Rua Cambucy, Jardim Paulistano,
interrompida desde meados de agosto/2024,
em razão da relevância ambiental e
compromisso do comunitário dos moradores
com a sustentabilidade.

CONSIDERANDO que a interrupção da coleta de recicláveis na referida rua e
arredores tem causado prejuízos à rotina dos moradores, que sempre colaboraram com o
serviço de forma regular, especialmente às quartas-feiras, ao deixar os materiais nas
calçadas para coleta;

CONSIDERANDO que o serviço de coleta seletiva é essencial para promover a
sustentabilidade urbana, fomentar a consciência ambiental e reduzir a quantidade de
resíduos destinados aos aterros sanitários, contribuindo, assim, para a preservação dos
recursos naturais e melhoria da qualidade de vida na cidade;

CONSIDERANDO que a comunidade local já demonstrou seu comprometimento com
o meio ambiente e com a coleta seletiva, sendo, portanto, essencial que o poder público
reconheça e valorize essa parceria, garantindo a continuidade do serviço de coleta para
evitar impactos ambientais e sociais negativos;

CONSIDERANDO que a inoperância da coleta seletiva pode estimular o descarte
inadequado de resíduos, prejudicando a limpeza urbana e a saúde pública, além de
comprometer os esforços de reciclagem da cidade;

Indico, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que diante do exposto, solicito que
sejam tomadas precauções imediatas para a reativação do serviço de coleta de recicláveis
na Rua Cambucy, CEP:18040-770 e demais áreas impactadas, garantindo assim a
manutenção de um serviço essencial e direcionado aos princípios de sustentabilidade e
cidadania. LDA 000183

Sorocaba, 28 de outubro de 2024.

ÍTALO MOREIRA Vereador
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